
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

REQUERIMENTO Nº  de 2025

(Do Sr. Vitor Lippi)

Requer  visita  técnica  da
Comissão de Ciência, Tecnologia
e  Inovação  à  cidade  de
Campinas/SP, para visita técnica
ao CPQD – Centro de Pesquisa
e  Desenvolvimento  em
Telecomunicações.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 24, inciso XIII, combinado com o art. 32, inciso XXVII,
ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa
Excelência a realização de visita técnica da Comissão de Ciência, Tecnologia e
Inovação  à  cidade  de  Campinas/SP,  no  segundo  semestre  de  2025,  com o
seguinte  objetivo:

        -  Realização de visita  técnica às instalações do CPQD – Centro  de
Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações.

JUSTIFICATIVA

O CPQD, instituição com 49 anos de existência,  é  o maior  centro de

inovação do Brasil em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), sendo

também um dos principais da América Latina e do Mundo. Criado no âmbito do

antigo  sistema  Telebras,  o  CPQD  tornou-se,  em  1998,  uma  Fundação

Governamental  de  Direito  Privado  com  base  na  Lei  nº  9.472/1997,  Art.190,

Parágrafo único, inciso II, com o objetivo primordial e permanente de preservar a
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capacidade de pesquisa e desenvolvimento em telecomunicações existente no

País.

 Atualmente, o CPQD desenvolve soluções tecnológicas inovadoras que

impactam positivamente a sociedade brasileira e os setores público e privado.

Está credenciado como Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT) no CATI/MCTI e

lidera  iniciativas  nas  áreas  de  conectividade  (5G,  Open  RAN),  inteligência

artificial (IA), Internet das Coisas (IoT), blockchain, cibersegurança e energias

renováveis.

 A  visita  técnica  tem  como  objetivo  apresentar  à  Comissão  o

desenvolvimento e a  implementação de tecnologia  100% nacional,  voltada à

sociedade e ao mercado. Essas tecnologias estão aplicadas em projetos nas

áreas de saúde, educação, governo, agronegócio, setor financeiro, indústria 4.0,

defesa, segurança e energia, promovendo a transformação digital e a soberania

tecnológica  do  Brasil  no  setor  de  TIC.  Além disso,  essas  ações  contribuem

diretamente  para  a  geração  de  renda  e  empregos  no  país.

 A  realização  desta  visita  permitirá  à  Comissão  conhecer,  in  loco,  o

ecossistema de inovação instalado no CPQD, fortalecendo o diálogo institucional

com um dos principais atores da ciência e tecnologia nacional e ampliando a

compreensão  sobre  os  desafios  e  oportunidades  da  transformação  digital

brasileira.

Considerando a relevância dos trabalhos desenvolvidos pelo CPQD e a

oportunidade ímpar de proporcionar aos parlamentares um maior conhecimento

sobre as inovações e resultados obtidos pela instituição, estamos certos de que

esta visita técnica será de grande valia para o fortalecimento da nossa atuação

no setor de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Assim,  contamos  com  o  apoio  de  todos  os  nobres  colegas  para  a

aprovação deste requerimento, cientes da importância de estreitar ainda mais os
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laços entre o Parlamento  e as  instituições que contribuem significativamente

para o avanço da pesquisa e do desenvolvimento tecnológico no Brasil

Sala da Comissão, em    de            de 2025.

Deputado VITOR LIPPI
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